
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS – PR 

 

 

 

PROCESSO Nº 0001235-39.2019.8.16.0123 

 
 
 
 
 

SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, através de seu advogado infra-assinado, vem, com o 

máximo e habitual acatamento, perante Vossa Excelência,  dizer e à 

final requerer o seguinte. 

 

A SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A 

ajuizou a presente ação de recuperação judicial em 15.03.2019, 

tendo o respectivo processamento sido deferido por decisão mm. 

Juiz em 27.03.2019. 

 

Em 05/06/2022 houve decisão 

homologatória do plano de recuperação judicial (mov. 1298.1). 

 

Na referida decisão, no item “6.2”, o Juízo 

universal determinou que “À Escrivania para que expeça ofício aos 

órgãos de proteção creditícia e aos cartórios de protesto, visando a 

suspensão de todos os apontamentos referentes às dívidas originadas 

no período que precedeu a data do pedido de recuperação 
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judicial”.(g.n). 

A referida ordem tem por objetivo o 

levantamento de restrições, para que estas não prejudique o bom 

andamento das atividades comerciais, assim como que seja possivel 

o cumprimento do plano de recuperação judicial.  

 

Ocorre Excelência, que recentemente a 

recuperanda não está conseguindo firmar novos contratos de 

exportação de paineis de madeira, uma vez que o seus clientes de 

outros paises informam a existência de inscrição de indiponibilidade 

de bens em nome da recuperanada, no sistema CNIB.  

 

Segundo clientes estrageiros, o 

indiponibilidade de bens em nome da vendedora, ora recuperanda, 

prejudica na certificação dada a produtos de origem florestal, (FSC - 

Forest Stewardship Council), assim como não atende padrões de 

compliace de importações pelos clientes.  

 

Em consulta (em anexo), descobriu-se que a 

inscrição da recuperanda no sistema CNIB, de indisponibilidade de 

bens foi lançada nos autos nº 0004231-15.2016.8.16.0123, que 

tramita na Vara Cível de Palmas/PR, ou seja neste mesmo Juízo.  

  

Ademais, claramente o apontamento no 
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sistema CNIB é referente a dívida originada no período que precedeu 

a data do pedido de recuperação judicial.  

 

Assim Excelência, considerando que o 

referido lançamento no CNIB está prejudicando a atividade 

comercial da recupernada, e assim a mesma por ausência de vendas 

de seus produtos poderá ter o cumprimento do plano de recuperação 

não cumprido, por clara ausência de receita, necessário se faz a 

concessão de tutela de urgênica, para o fim de determinar o 

levantamento da inscrição da recuperanda no sistema CNIB.  

 

Os requisitos do artigo 300 do CPC estão 

presente, quais sejam a probabilidade do direito, que está angariado 

pela próprio item 6.2 da decisão de mov. 1298.1 destes autos, que 

deterinou o levantamento de contrições referentes às dívidas 

originadas no período que precedeu a data do pedido de recuperação 

judicial.  

 

Já o perigo de dano está presente, vez que a 

continuidade da restrição no CNIB está prejudicando a atividade 

comercial da recupernada, nas venda de seus produtos, e assim por 

ausência de vendas de seus produtos poderá ter o plano de 

recuperação não cumprido, por clara ausência de receita, 

prejudicando além da própria recuperanda com a falência, todos os 

credores do processo de soergimento financeiro.  
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Diante o exposto, requer a concessão da 

tutela de urgência, para o exclisivo fim de Vossa Excelênica 

determinar a exclusão da recuperanda do sistema CNIB, inscrição 

esta originada nos autos nº 0004231-15.2016.8.16.0123, que tramita 

na Vara Cível de Palmas/PR, ou seja neste mesmo Juízo. 

 

 

Nestes termos, respeitosamente, pede 

deferimento. 

 

Palmas, 11 de abril de 2.024. 

 

 

 

 

     Aloisio de Camargo Fonseca 
      OAB/PR 17.621 
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